
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE 
ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ 03.148.749/0001-79 
www.portoalegredonorte.mt.leg.br 

Avenida JK, n° 1047 - Centro - Tel/Fax: (66) 3569 1137 - CEP: 78. 655-000 

INDICAÇÃO Nº 164202555 

 
 

A vereadora MARIA APARECIDA DA SILVA GLIER, no uso de suas atribuições 
legais, satisfeitas as formalidades regimentais; indico a Mesa, após ouvir o Plenário seja 
oficiado ao Chefe do Executivo o que segue: 

  NECESSIDADE DE IMPLANTAR MEDIDAS PARA COMBATE A INFESTAÇÃO 
DE CARAMUJOS. 

JUSTIFICATIVA 
 
 
Senhores Vereadores. 
Senhor Prefeito. 
 
A presença crescente desses caramujos representa risco à saúde pública, uma vez 

que determinadas espécies podem ser vetores de parasitos que afetam humanos e 
animais. A proliferação descontrolada causa danos severos ao meio ambiente, pois os 
caramujos invadem e destroem plantações. 

 A adoção de medidas preventivas e de controle, fundamentadas em avaliação 
técnica especializada, é essencial para evitar a proliferação, orientar a população e 
garantir a segurança sanitária. 

Dessa forma, a elaboração de um estudo técnico permitirá identificar os locais com 
maior incidência, avaliar os fatores que favorecem a infestação e propor ações eficazes 
de manejo, controle e conscientização da comunidade. 

 
É o que tenho a justificar.  
 

 
Porto Alegre do Norte-MT, aos 17 dias do mês de novembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

Maria Aparecida da Silva Glier 
Vereadora – MDB 


